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DECRETO N.° 143 
Delimita áreas para a implantação do Projeto 

CURA III. 

O PREFEITO MUNrCIPAI—DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando o 	dispos 

to no artigo 29, da Lei n9 1024, de 20.11.85, . 

DECRETA:. 

Art. 19. Ficam delimitadas as áreas para implantação 

do Projeto CURA III, nesta cidade de Umuarama, assim discri 

minadas: 

"Principia na margem direita da Rodovia PR 

323, prOximo ao trevo para Xambri; segue por esta 	rodovia, 

sentido para Cruzeiro do Oeste ate o_COrrego Figueira; 	se 

gue por este Cõrrego acima, ate a divisa do Parque Dom Bosco 

com o lote 8C-1; dal segue por esta divisa ate o loteamento 

d'enominado Parque Presidente; segue dal, confrontando 	com 

ollote 7Z-GG e 7ZG7, até a Avenida Tiradentes; pela Avenida 

Tiradentes segue ate a Avenida Presidente Castelo Branco; pe 

la Avenida Presidente Castelo Branco segue até a 	Avenida 

Parigot de Souza; pela Avenida Parigot de Souza, segue 	ate 

a Avenida Rondonia; pela Avenida Rondonia, segue até a Ave 

nida Brasil; pela Avenida Brasil, segue ate a Rua Tome 	de 

Souza; pela Rua Tome de Souza, segue até a Rua Anhumal; Pela 

Rua Anhumal, segue ate o prolongamento da Rua n9 01 dos, lo 

teamentos, Jardim Alto da Boa Vista Parque San Remo II 	e 

Parque Danielle; pelo prolongamento da Rua n9 01, segue cru 

zando a PR 489, até a divisa do Parque Danielle com o :lote 



OMERO FILHO 

143 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. n9 	FLS. 	02  

n9 1.5-B1; pela divisai  segue até a Avenida Industrial; pela 

Avenida Industrial, segue ate encontrara ponto inicial des 

ta descrição." 

Área: 335,28 alqueires, correspondente 	751.02 ha. 

Art. 29 Revogam.-se as disposições em 	contra • 
rio. 

PAÇO MUNICIPAL,.aos 16 de .setembro de 1986. 
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